
 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0007/2022 – PROCESSO Nº 004005-00520 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisições de alimentos, compreendendo cestas básicas, leites e materiais de 

higiene pessoal.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

Considerando o cenário de pandemia enfrentado no mundo, o Sesc passou a atuar de forma preventiva 

diante das calamidades públicas, sendo imprescindível prover condições para a manutenção da segurança 

alimentar e nutricional e apoio social das famílias impactadas por essa e outras catástrofes, tanto para atenuar 

quanto para não agravar o quadro de problemas decorrentes desse e outros contextos.  

Diante disso o Sesc em Minas iniciou um movimento de apoio ao público vulnerável e por meio do 

Programa Mesa Brasil, além da entrega de doações, desenvolveu diversas ações como campanhas, lives, 

projetos e parcerias com o objetivo de potencializar os esforços de vários setores da sociedade para o 

enfrentamento dessa realidade e dar suporte à população mais carente, criando uma sinergia entre os atores 

engajados em ações solidárias.  

Tendo em vista a necessidade de atender as famílias afetadas pela pandemia, pelas catástrofes 

ambientais e outras intercorrências. E a fim de dar celeridade aos processos, conforme nossas condições e 

em respeito aos princípios da economicidade, da isonomia e em razão de uma melhor organização e 

otimização das demandas urgentes, vê-se a necessidade de uma ata de registro de preço para   aquisição 

das cestas básicas, leites e materiais de higiene.  

Diante do exposto, as cestas básicas adquiridas serão doadas pelo Sesc em Minas, por meio do seu 

Programa Mesa Brasil em cumprimento de umas das suas finalidades precípuas: a assistência, visando 

melhorar as condições de vida da coletividade, especialmente das classes menos favorecidas.  

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Os descritivos técnicos e especificações e quantidades constam no Anexo II – Modelo de Proposta.   

3.2. Os produtos devem ser novos, e devem estar dentro do prazo de validade. 

   

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

4.1. Prazo de entrega:  

4.1.1. Lote 1: 7 (sete) dias corridos a partir do envio do PAF; 



 

 
 

4.1.2. Lote 2: 3 (Três) dias corridos a partir do envio do PAF; 

4.1.3. Lote 3: 7 (sete) dias corridos a partir do envio do PAF; 

4.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido ao Fornecedor (PAF). A contratada 

deverá realizar a conformação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Edital.  

4.3. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses contados da assinatura com possibilidade de 

renovação nos termos da Resolução do Sesc n°1252/12. 

 

5. LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. Os possíveis locais de entrega estão relacionados no Anexo IV - Endereços de Entrega.  

5.2. Os locais serão definidos a cada demanda e especificados no Pedido ao Fornecedor (PAF).   

 

6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 . As cestas básicas e os kits de higiene deverão ser entregues em fardos com plásticos transparentes 

resistentes ou caixas próprias devidamente identificadas (uma embalagem para cada kit de cesta básica e kit 

de material de higiene); 

6.2 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 

que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

6.3 Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 

informações: 

a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou distribuidor e/ou 

importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação do lote (quando 

aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Conteúdo líquido; 

f. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

6.4 Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos produtos 

a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características de cada alimento; 

6.5 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  



 

 
 

6.6 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que 

seja de no mínimo 08 (meses), após a data da entrega;  

6.7 Cada cesta deverá possuir externamente, uma etiqueta com a lista dos produtos indicando a data de 

validade de cada um, iniciando com o produto que esteja com a data de validade mais próxima. 

6.8 Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária; 

6.9 Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los no 

espaço indicado pela unidade. 

7.2 A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no momento 

da entrega. 

7.3 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

7.4 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório.  

7.5 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para 

recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

7.6 A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega.  

 

8. PAGAMENTO 

8.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

8.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

8.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

8.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

8.5. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

8.7. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos ou 

outra forma de pagamento. 



 

 
 

8.8. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.   

 

9. GARANTIA 

9.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será permitida a subcontratação.   

 

11.   FISCALIZAÇÃO 

11.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

11.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais.   

 

12.  GESTOR DO CONTRATO  

12.1. Gerência de Assistência e Mesa Brasil 

 

 

 

 


